
 

ERRATA

 
Na Resolução 1/2025 (15120519) que regulamenta as ações para a

realização da 2ª Conferência Municipal de Proteção e Defesa dos Animais do
Município de Londrina e as suas etapas preparatórias, considerar a seguinte
alteração:

 
ONDE SE LÊ:

Art. 1º Estabelecer, por meio deste ato, o REGULAMENTO da 2ª Conferência
Municipal de Proteção e Defesa dos Animais que será realizada no dia 23 e agosto de
2025 (sábado), no auditório da Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) Rua da
Natureza, 155 - Jd Piza, no período das 14 às 17h30min., com o tema "Avanços e
Desafios na Proteção e Defesa dos Animais: Compromisso Municipal com a
Vida e o Bem-Estar Animal".
 

LEIA-SE:
Art. 1º Estabelecer, por meio deste ato, o REGULAMENTO da 2ª Conferência
Municipal de Proteção e Defesa dos Animais que será realizada no dia 23 e agosto de
2025 (sábado), no auditório da Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) Rua da
Natureza, 155 - Jd Piza, no período das 14 às 17h30min., com o tema "Avanços e
Desafios na Proteção e Defesa dos Animais: Compromisso Municipal com a
Vida e o Bem-Estar Animal" com os seguintes Eixos Temáticos: Eixo 1: Rede de
proteção e defesa animal; Eixo 2: Manejo populacional ético de cães e gatos. Eixo
3: Conscientização e educação.
 

 
Demais informações da Resolução 001/2025 permanecem inalteradas.

 

Londrina, 18 de agosto de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Regina Borelli Amorim,
Presidente, em 18/08/2025, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 16340103 e o código CRC 7DF81A20.

Referência: Processo nº 19.023.044624/2025-65 SEI nº 16340103
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